CÉLIA LEÃO PROPÕE EMENDA À DO QUE DISPÕE SOBRE O PERCENTUAL DE GASTOS COM PESSOAL DO PODER JUDICIÁRIO

Célia Leão

Redação Original do art. 14 da Lei nº 267/2002

Art. 14 Na elaboração da proposta orçamentária para 2003, projeção das despesas com pessoal e encargos, observará:

I – os quadros de cargos e funções a que se refere o artigo 115, § 5º, da Constituição do Estado;

II – Os limites estabelecidos pela Lei Complementar Federal nº101, de 4 de maio de 2000.

Emenda nº 1295 ao Projeto de Lei nº 267/2002 

Art. 1º O artigo 14 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2003 fica acrescido do parágrafo único seguinte: 

“Art. 14 ...”

Parágrafo único - Os percentuais estabelecidos nos incisos do artigo 20, da Lei Complementar n.º 101 de 4 de maio de 2000 poderão ser excedidos individualmente em cada inciso desde que o gasto com pessoal decorrente da soma de todos os percentuais não ultrapasse o percentual estabelecido no artigo 19, inciso II da referida lei.” Sala das Sessões em 22/05/2002. a) CÉLIA LEÃO 

Justificativa

A presente emenda justifica-se pelos seguintes motivos:

O Poder Judiciário, Legislativo e o Ministério Publico tem como atividade preponderante a prestação de serviços, que pela sua natureza, requerem gastos com pessoal, quer sejam magistrados, promotores, parlamentares ou servidores para  atendimento em geral.

Neste sentido grande parte do orçamento dirigido a este poderes tem como finalidade cobrir os gastos com pessoal e outros tipos de investimentos, peculiares muitas vezes do Poder Executivo.

Especialmente no caso do Estado de São Paulo, o Poder Judiciário, que pelas suas características, de prestação jurisdicional aos cidadãos e pelo tamanho da necessidade jurisdicional no Estado Paulista, o que requer elevados gastos em contratação de pessoal, quer sejam magistrados, quer sejam servidores.

Feito o breve esclarecimento acerca da natureza dos serviços do Poder Judiciário, cumpre-nos concentrar na situação deste Poder em nosso Estado, onde sua necessidade orçamentária supera em muito o limite estabelecido pelo art. 20, inciso II, alínea “b” da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

É pública e notória que a situação do Poder Judiciário Paulista necessita de mais investimentos com pessoal, pois os magistrados e servidores hoje existentes não estão conseguindo suportar a demanda dos processos distribuídos, que cresce a cada dia.

Desta forma, diante do excesso de processos em trâmite na Justiça Estadual de São Paulo e do defasado número de servidores e magistrados, é de rigor adaptar a Lei de Responsabilidade Fiscal às necessidades de nosso Estado.

Com a finalidade de reforçar a idéia acima exposta, buscamos a notícia publicada no site oficial do STF, denominada Questão de Ordem:

“O Plenário resolveu ainda Questão de Ordem, na mesma ação, resolvendo indeferir o ingresso da Associação Paulista de Magistrados, que pediu para se manifestar no feito conforme previsão da Lei 9868/99 que regula procedimento da ADI.

Em uma decisão monocrática, o ministro Ilmar Galvão despachou deferindo o pedido da Amagis, mas a manutenção desse julgado dependeria do referendo do Plenário....

A Amagis busca a revisão do julgado quanto ao artigo 20 da LRF. Segundo o presidente do Supremo, ministro Marco Aurélio, o relator do processo, ministro Ilmar Galvão, propôs o reexame do mesmo dispositivo em uma ocasião em que estejam presentes todos os ministros que hoje compõem o tribunal. O tribunal já indeferiu liminar quanto a esse dispositivo no dia 11 de outubro de 2000.

Em entrevista coletiva, o ministro Marco Aurélio declarou que ‘o tribunal tem marchado com muita cautela com relação a essa lei, pois percebe que ela é um avanço em termos de Administração Pública’.

Indagado sobre o porquê da proposta do relator sobre o reexame do artigo 20, ele respondeu que isso se deve à situação do Estado de São Paulo, a qual chamou de ‘dramática’, onde os limites impostos pela LRF ao Poder Judiciário sobre as despesas de pessoal não é suficiente para que os órgãos da Justiça funcionem a contento, atendendo toda a demanda de processos.

Marco Aurélio, porém, disse que o melhor caminho seria a alteração da própria Lei Complementar 101/2000, para que os limites de gastos determinados pela lei levem em conta o fator da densidade populacional. Ele afirmou que, segundo estimativas, um aumento entre 1% ou 1,5% seria suficiente para que a Justiça pudesse arcar com o preenchimento de cargos vagos de magistrados e servidores.

O presidente do Supremo lembrou ainda que os três Poderes do Estado de São Paulo gastam, juntos, menos com pessoal do que o previsto pela LRF e apenas o Judiciário sofre com as restrições. Por isso, ele concluiu que deveria ser possibilitado que um dos Poderes tenha seu limite aumentado, de modo a atender o interesse da população, sem que isso implique em gastos que extravasem o limite total definido pela lei. “(grifamos)

Nesta linha, socorre-no ainda o princípio constitucional de auto organização das entidades federadas, que conjugado com a autonomia dos Poderes fortalece a justificativa da presente proposta.

Em comunhão com o pensamento do Ministro Marco Aurélio, o professor Ives Gandra da Silva Martins, em texto publicado no Jornal do Advogado, da OAB/SP, ressalta as necessidades do Judiciário Paulista, bem como expõe seu entendimento onde pode o Poder Judiciário, desde que previsto na LDO, avance no limite estabelecido no art. 20 da LRF, com gastos de pessoal, desde que todos os Poderes juntos respeitem o percentual do art. 19, vejamos:

“Lei de Responsabilidade Fiscal e o Poder Judiciário
Questão que está sendo debatida nos meios de comunicação diz respeitos aos limites impostos pela lei de responsabilidade fiscal às despesas do Poder Judiciário. As opiniões, as mais divergentes, têm sido veiculadas, inclusive em editoriais, que na sua maioria representam a posição oficial dos jornais contra a postura do Poder Judiciário de insistir em sua autonomia financeira outorgada pela Constituição Federal.

Pessoalmente, tenho a impressão que o problema está sendo mal colocado e discutido por prisma equivocado.

De início, é de se lembrar que a lei complementar não pode superar as forças da norma constitucional. Pode explicitá-la, mas à evidência, não pode nem modificá-la, nem condicioná-la.

O que está na lei maior vale sempre sobre todos os comandos normativos, não podendo jamais a lei menor limitar as forças da lei maior, nem mesmo a título de explicitar, impondo amarras inexistentes no texto constitucional.

Já o Min. Moreira Alves declarou: ‘Quem vai dizer quais são as finalidades essenciais é a interpretação da própria Constituição. Porque Constituição não se interpreta por lei infraconstitucional, mas lei infraconstitucional é que se interpreta pela Constituição. De modo que, obviamente, tanto fazia ser lei complementar, como lei ordinária, como ser decreto-lei, enfim, qualquer tipo de norma infraconstitucional. O Ministro Soares Muñoz não estava dizendo: ‘Não. Não pode, porque não é lei complementar.’ Mas dizia: ‘Esse decreto-lei impõe uma restrição que não está no texto constitucional.’ (Pesquisas Tributárias - Nova Série 5, Processo Administrativo Tributário, co-ed. Centro de Extensão Universitária/Ed. Revista dos Tribunais, 1999, p. 30), mostrando que lei infraconstitucional se interpreta à luz da Constituição e não esta pela ótica da lei infraconstitucional.’
Ora, o art. 99, com a seguinte dicção, em seu caput e § 1º: ‘Art. 99 Ao Poder Judiciário é assegurado autonomia administrativa e financeira. § 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias’, outorga ampla autonomia financeira e administrativa ao Poder Judiciário e aquilo que constar diretrizes orçamentárias, após elaboração conjunta com os outros Poderes, será o percentual a que se terá direito.
Por outro lado, a lei complementar nº 101/2000 impõe, no artigo 20, ao judiciário, um limite de 6%, sobre os percentuais da receita corrente líquida, estabelecidos como limite para as despesas com pessoal da União (50%) e dos Estados (60%), estando o dispositivo assim redigido: ‘Art. 20 A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais: I. na esfera federal:...b) 6% para o Judiciário’.

Como se percebe, à lei de diretrizes orçamentárias está o Poder Judiciário sujeito, em sua autonomia constitucional, sendo que o limite de 6% constante da lei complementar é, ao meu ver, indicativo. Valerá se constar da lei de diretrizes, podendo, todavia, ser ultrapassado, se por acaso, o conjunto das despesas orçamentárias com mão-de-obra permanecer estável, ou seja, na eventualidade de outros Poderes necessitarem de menos recursos, como que, no conjunto da proposta orçamentária, não haveria impacto negativo ou descumprimento da lei de responsabilidade fiscal.

Admitamos, por exemplo, que o Poder Executivo de determinado Estado não necessite de 49 %, mas apenas 47% e que o Judiciário não se sustente com 6%, mas com 8%.

Como determina a Constituição que é assegurada a autonomia financeira ao Poder Judiciário e que os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites estipulados na lei de diretrizes orçamentárias ‘conjuntamente com os demais Poderes’, se os Poderes mencionados concordarem, na proposta orçamentária, reduzindo o Executivo dois por cento de seu patamar para que seja possível transportá-los para o Poder Judiciário, entendo que a Constituição foi cumprida (autonomia financeira de um lado e elaboração conjunta com o Poder Executivo de outro) sem que a lei de responsabilidade fiscal seja prejudicada, visto que o limite global não terá sido repassado.

Em prefácio para livro que coordenei com Prof. Carlos Valder do Nascimento sobre a Lei de Responsabilidade Fiscal, o Min. Carlos Mario Velloso escreveu, demonstrando sua preocupação: ‘É que a cada exercício surgem questões novas, a Justiça precisa expandir-se, a fim de melhorar a prestação jurisdicional, e a Constituição quer que os chefes dos Poderes discutam, entre si, os seus problemas, as suas necessidades e, presentes o interesse público e as disponibilidades do Tesouro, estabeleçam na LDO os limites dos gastos, inclusive com o pessoal ativo e inativo, evidentemente, dado que o § 1º do art. 99 engloba despesas de modo geral’ (Comentários à Lei de Responsabilidade Fiscal, Ed. Saraiva, 2001, p. XXVIII). Entendo, pois, que a única solução rigorosamente legal para respeitar o princípio constitucional sem que a lei complementar a violente é aceitar os 6% como meramente indicativos, podendo ser ultrapassado, sempre que, na negociação conjunta, os Poderes acordarem sobre os percentuais de suas despesas, não podendo ultrapassá-los, globalmente, mas podendo aumentá-los contra a redução do percentual de outro Poder.

Tal exegese tem o mérito de não enfraquecer a força da Lei de Responsabilidade Fiscal, permitindo a prevalência da Constituição, sobre valorizar o controle das despesas públicas, de forma transparente.” (grifamos) 

Como dito acima e reforçado pelos depoimentos do ilustres operadores do direito citados, é importante encontrar um meio de adaptar a Lei de Responsabilidade Fiscal, sem enfraquecê-la, sem desrespeitar a Constituição Federal, a fim de solucionar a questão dos gastos com pessoal do Poder Judiciário do Estado de São Paulo.

Entendemos que a previsão na LDO de gastos com pessoal do judiciário acima do percentual estabelecido pela LRF, respeitado o valor global destas despesas com todos os Poderes é a solução para essa pendência, que até hoje não foi solucionada.

Vale lembrar que o Poder Judiciário do Estado de São Paulo gasta hoje com pessoal acima do permitido pela Lei Complementar 101/2000 e, mesmo assim, não está conseguindo suportar a demanda de processos judiciais. 

Demonstração disso é a intenção do Tribunal de Justiça Paulista, representado pelo seu Presidente, Dr. Sérgio Augusto Nigro Conceição, em instalar Tribunais de Alçada no interior do Estado, a fim de se prestar um melhor serviço jurisdicional aos cidadãos.

Com a instalação de novos Tribunais, e já há previsão no Projeto da LDO deste ano para instalação de um Tribunal de Alçada na Região de Campinas, mais gastos com pessoal serão necessários, haja vista a contratação de mais magistrados e mais servidores. 

Assim, ante todo o exposto e com a finalidade de adequar o limite para gasto com despesa de pessoal do Poder Judiciário Paulista à Lei de Responsabilidade Fiscal, é que conto com a participação de meus pares para aprovação da presente emenda, que permita o Poder Judiciário, respeitando aquele princípio, possa avançar no percentual individual estabelecido no artigo 20, inciso II, alínea “b” da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, desde que o gasto com pessoal de todos os Poderes Estaduais somados não ultrapasse o estabelecido no artigo 19, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, permitindo inclusive ao demais poderes igual flexibilidade, a ser negociada por ocasião da lei orçamentária, conforme a necessidade de cada um dos poderes.
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